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LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis 

e religiosos.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Na verificação das exigências técnicas a que se referem os artigos 

anteriores, ter-se-ão em vista as de ordem econômica, permanentes ou ocasionais, bem como 

as peculiaridades locais.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou no regulamento que 

expedir para fiel execução desta Lei, definirá as mesmas exigências e especificará, tanto 

quanto possível, as empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as de 

serviços públicos e de transportes.  

 

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 9.093, de 12/9/1995) 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGOSTO DE 1949 
 

 

Aprova o regulamento da Lei nº 605, de 5 de 

janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso 

semanal renumerado e o pagamento de salário 

nos dias feriados civis e religiosos.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

87, nº I, da Constituição, e nos têrmos do art. 10, parágrafo único, da Lei nº 605, de 5 de 

janeiro de 1949, 

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Executados os casos em que a execução dos serviços for imposta pelas 

exigências técnicas das emprêsas, é vedado o trabalho nos dias de repouso a que se refere o 

art. 1º, garantida, entretanto, a remuneração respectiva. 

§ 1º Constituem exigências técnicas, para os efeitos dêste regulamento, aquelas 

que, em razão do interêsse público, ou pelas condições pecualiares às atividades da emprêsa 

ou ao local onde as mesmas se exercitarem, tornem indispensável a continuidade do trabalho, 

em todos ou alguns dos respectivos serviços. 

§ 2º Nos serviços que exijam trabalho em domingo, com exceção dos elencos 

teatrais e congêneres, será estabelecida escala de revezamento, previamente organizada de 

quadro sujeito a fiscalização. 

§ 3º Nos serviços em que fôr permitido o trabalho nos feriados civis e religiosos, a 

remuneração dos empregados que trabalharem nesses dias será paga em dôbro, salvo a 

emprêsa determinar outro dia de folga. 

 

Art. 7º É concedida, em caráter permanente e de acôrdo com o disposto no § 1º do 

art. 6º, permissão para o trabalho nos dias de repouso a que se refere o art. 1º, nas atividades 

constantes da relação anexa ao presente regulamento. 

§ 1º Os pedidos de permissão para quaisquer outras atividades, que se enquadrem 

no § 1º do art. 6º, serão apresentados às autoridades regionais referidas no art. 16, que os 

encaminharão ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, devidamente informados. 

§ 2º A permissão dar-se-á por decreto ao Poder Executivo. 
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